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PEDIDO DE URGÊNCIA N° 2/2023

 
Senhor Presidente:
 
                                 O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, após ouvido o
douto Plenário, requer O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, após ouvido
o douto Plenário, requer REGIME DE URGÊNCIA, ao PLO Nº39/2023 com fundamento no
Art.  204,§  4º,  inciso  V,  combinado  com  o  Art.  227,  inciso  IV,  com  a  aplicação  da
precedência de que trata o Art. 205, com as dispensas previstas no Art. 230, e a apreciação
em única discussão e votação, conforme exceção prevista no Art. 236, todos do Regimento
Interno da Câmara, PARA QUE O REGIME DE URGÊNCIA, TENHA SUA APROVAÇÃO
NA SESSÃO QUE SERÁ REALIZADA NA DATA DE 18 DE ABRIL DE 2023, E,  SEJA O
MÉRITO DA PROPOSIÇÃO APRECIADO E APROVADO NA MESMA SESSÃO DO DIA 18
DE ABRIR DE 2023, dada a relevância do assunto.

 
JUSTIFICATIVA:

 
Justifica-se o presente requerimento de urgência dada relevância e urgência do tema, nos últimos meses tivemos
diversos ataques em escolas em todo Brasil, chocando o episódio que aconteceu na cidade de Blumenau onde tiveram
4 óbitos.

Desde então, esta Casa Legislativa tem se preocupado com o tema propondo medidas que possam mitigar os ataques
e proteger alunos e profissionais da educação.

Pelo  dado  exposto,  se  faz  necessário  que  este  projeto  tramite  em regime de  urgência  para  que  possa  garantir  a
segurança nas escolas do município.

Com  base  no  fundamento  no  Art.  204,  §  4º,  inciso  V,  combinado  com  o  Art.  227,  inciso  IV,  com  a  aplicação  da
precedência de que trata o Art. 205, com as dispensas previstas no Art. 230, e a apreciação em única discussão e
votação, conforme exceção prevista no Art. 236, todos do Regimento Interno da Câmara, PARA QUE O REGIME DE
URGÊNCIA, TENHA SUA APROVAÇÃO NA SESSÃO QUE SERÁ REALIZADA NA DATA DE 18 DE ABRIL DE 2023, E, SEJA O
MÉRITO  DA  PROPOSIÇÃO  APRECIADO  E  APROVADO  NA  MESMA  SESSÃO  DO  DIA  18  DE  ABRIR  DE  2023,  dada  a
relevância do assunto.
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Certos  de  que  V.  Exa  e  Ilustres  Pares  aprovarão  a  proposição  encaminhada,  antecipadamente  agradecemos  e
aproveitamos o ensejo para renovar votos de admiração e apreço

 
SALA DAS SESSÕES, EM 13 DE ABRIL DE 2023 

ADRIANO ALEXANDRE ARCEGA KLAWA
VEREADOR - PSL




